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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° 019/2023 
P.A: N°130/2023 
FLS: 	41 11  

(  
RUbRICA 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

À Comissão Permanente de Licitação. 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, órgão gercnciador para esta contratação, através dc seu Secretário, 
Cleutegilson Siqueira Gonçalves, SOLICITO abertura de Processo para de contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso à intemet via fibra óptica, com servidor com link dedicado com redundância 
de rotas distintas, com a dispónibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo 
sistema de comodato, instalaçIão, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às 
necessidades das Secretarias do Município de Bom Jardim/MA 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de: ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificaria pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anuaí (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lci de Diretrizes Orçamentaria (LD0). 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital, minuta 
do contrato e Termo de Refcrância elaborados pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

E para este objeto, AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 
que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possiSreis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade dritre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

Bom Jardim/MA, 03 de julho de 2023. Cleutegilson Siq 	-inplves 
Sech, df Admi gr 1 ' inejeento 

Portaria ? O V . - GB/PMBI 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Seáretaria Municipal de Administração e Planejamento 

PORTARIA N°001.2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E IV 019/2023 
P.A: N° 130/2023 
FLS:  já»  

RUBRICA 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

À Comissão Permanente de Licitação. 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Educação, órgão gerenciador para esta contratação, através de sua Secretária, Joselma Lilian Cunha Ferreira, 

SOLICITO abertura de Processo para contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internei 

via fibra óptica, com servidor com link dedicado com redundância de rotas distintas, com a disponibilização 

de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema dc comodato, instalação, 

configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das Secretarias do 

Município de Bom Jardim/MA 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 

relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MÁ, devem ser praticados estritamente sob a égide do 

regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 

a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas especificas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de cérdenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 

adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 

Plurianual•(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital, minuta 

do contrato e Termo de Referencia elaborados pela Secretaria Municipal de Educação. 

E para este objeto, AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 

que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 

dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 

possibilite aos diversos possiVeis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 

promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 

Pública. 

Bom Jardim/MA. 03 de julho de 2023. 

JOSelnla 

LILIAN CU 	FERREIRA 
pal de Educação 

PORTARIA N° 002.2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N°019/2023 
RA: N° 130/2023 
FLS: 	  

RUBRICA 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

À Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde, 
órgão gerenciador para esta contrata*, através de sua Secretária, Wagner de Araújo Varão, SOLICITO 
abertura de Processo para contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internei via fibra 
óptica, com servidor com link dedicado com redundância de rotas distintas, com a disponibilização de 
equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, instalação, 
configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das Secretarias do 
Município de Bom Jardim/MÁ 

Na condição de, ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Muhicípio de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, en) que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno c externo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei; de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

I  Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital, minuta 
do contrato e Termo de Referência elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

E para este objeto, AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 
que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gato com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

Wagner de Araújo varão 	Bom Jardim/MA, 03 de julho de 2023. 

Secr •a.3/401;: Saúde 
Portaria: I' '511- GB PMBI 

WAGNER DE ARAÚJO VARÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

PORTARIA N° 004.2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sitio: www.bomjardim.magov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 
P.E N° 019/2023 
P.A: N° 130/2023 
FLS: 	.14  

RUBRICA 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

À Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à kiecessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, órgão gerenciador para esta contratação, através de sua Secretária, Elizeth Meireles Pires 
de Melo , SOLICITO abertura de Processo para contratação de empresa para prestação de serviços de acesso 
à intemet via fibra óptica, com servidor com link dedicado com redundância de rotas distintas, com a 
disponibilização de equipamentos para viabilizar o referido acesso, entregues pelo sistema de comodato, 
instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender às necessidades das 
Secretarias do Município de Bom Jardim/MA 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, cif' que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Com base na ceritidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do Edital, minuta 
do contrato e Termo de Referência elaborados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

E para este objeto, AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 
que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gato com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

Bom Jardim/MA, 03 de julho de 2023. 

.iÀ ,Pci.,(:)4\tko 
Larni MEIRE ES PIRES DE MELO 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria n° 122.2022 - GB 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  


